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RESOLUCAO 	Ng 	301-655 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro Conse 

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julga 
mento em diligencia ao INT, através da  Repartição  de origem (IRF-Por 

to-RJ), na forma do relatOrio e voto que passam a integrar o presen-

te julgado. 
Brasilia- 	,  1 de abril de 1991. 

I  TANARVIE  IRA A COSTA - Presidente e Relator. 

S - Procurador da Fazenda Nacional. 
VISTO EM 
SESSÃO  DE: 0 9 AB 1991 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes 
Conselheiros: 

IVAR GAROTTI,  JOÃO  BAPTISTA MOREIRA, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, FAUSTO 
FREITAS DE CASTRO NETO, FLAVIO ANTONIO QUEIROGA MENDLOVITZ, LUIZ ANTO 
NIO JACQUES E A Suplente SANDRA MfRIAN DE AZEVEDO MELLO. Ausente o 

Conselheiro JOSE  THEODORO MASCARENHAS MENCK. 

CON  RADO 
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES, 1 2  CÂMARA.  
RECURSO Ng 112.843 	 RESOLUÇÃO Ng 301-655 
RECORRENTE: IFF -  ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA. 

RECORRIDA : IRF - PORTO - RJ. 
RELATOR 	: CONSELHEIRO ITAMAR VIEIRA DA COSTA. 

REI  AT 6 RIO 

A empresa submeteu a despacho aduaneiro,  através  da Decla 
ração  de Importagão-DI n 2  12582/89, mercadoria que classificou e 
descreveu (fls. 09) 

2914.29.9900 - Metil Cedr'enil Cetona, tipo coeur, 98% de 
pureza aprox., liquida. Nome cientifico : 
Metil cedrenil cetona. Nome comercial: Ver 
tofix Coeur. Qualidade industrial. 

0 Labana-RJ,  através  do Laudo n 2  3806/89, concluiu: 

" Trata-se de mistura  odorífera  para 	uso 
em perfumaria onde foi detectada a 	pre 
sença de metil cedril cetona". 

Em ato de revisão aduaneira o produto foi desclassifica- 

do para o código TAB 3302.90.0100, e lavrado o Auto de In - 

fração  n 2  34/90 (f1.1),  substituído  pelo Termo Complemen 

tar de fls.33, para exigir-se da importadora o recolhimen 
to da diferença de II, do IPI e das multas previstas nos 
arts. 524 e 526, inc. II, do Regulamento Aduaneiro (R.A.), 
aprovado pelo Decreto n2 91.030/85 e no artigo 80, II, da 
Lei n 2  4502/64, com  redação  modificada pelo 	Decreto-Lei 
n 2  34/66, art.2 2 , 22 2  alteração,  alem dos encargos legais 
cabíveis.  

A autuada, tempestivamente, apresentou impugnagão (fls.17/ 

19 e 35/37), anexando cópias de  Resoluções  do 32 Conselho 

de Contribuintes, emitidas em processos relativos a produ 

tos semelhantes ao do presente caso (fls.24/30 e 41/45) e 
solicitando: 

a) apensagio dos processos relacionados 'as fls.35, 	pela 
sua interligagio material com o auto de fl. 1 e seu Termo 
Complementar (fls.33); 



• 
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h) nulidade do auto de  infração  lavrado; 

c) modificação do laudo do Laboratório de Análises; 

d) perícia  antecipada a ser efetuada pelo Instituto 	Na 
cional de Tecnologia (INT) e/ou por peritos técnicos no 
meados, com formulação de quesitos; 

e) liminar  revisão  "ex officio" pela Tributação  à  presen 
te imposição fiscal e aos processos que seriam apensados, 
como neles requerido, resguardando-se a impugnante 'a com 
plementagão impugnatória, no momento hábil, na forma da 
lei; e 

f) suspensão de quaisquer eventuais  sanções 	impugante, 
até decisão final dos mencionados processos. 

Alegou, ainda, a Interessada: 

a) cerceamento de defesa, face aos artigos 153, §§ 4 2  e 
15 2  da  Constituição  Federal e artigo 142 do Código Tribu 
tário Nacional; 

h) falta, por parte da fiscalização, do fornecimento de 
orientação temática ou técnica com a finalidade de 	evi 	- 
tar  decréscimo  patrimonial ã impugnante; e 

c) falta de  definição  do fato gerador (art. 144, CTN). 

A AFTN argumentou que as  alegações  da Autuada no cabiam 
no presente caso, opinando pela  manutenção  do Auto de In 
fração (fls.48). 

A  ação  fiscal foi julgada procedente, para exigir o Impos 

to de  Importação, o Impsoto sobre Produtos Industrializados e as 
multas dos arts. 524 e 526, II do Regulamento Aduaneiro e do art... 
80, II da Lei 4502/64 com redação modificada pelo Decreto-lei n 2  

34/66, art. 2 2 , 22§ alteração, alem dos encargos legais  cabíveis.  

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado, tempes 
tivamente, reiterando os argumentos da fase impugnatória e o pedido 
de diligencia para efetivação de nova análise. 

o relatório. 
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VOTO  

A  matéria  objeto deste processo está ligada a classifica 

ção tarifária de produto importado. 

A empresa adotou o adigo 2914.29.9900, cuja 	discrimina 

ção na Tarifa Aduaneira do Brasil-TAB é a seguinte: . 

2914 - Cetona e quinonas, mesmo contendo outras funOes 

oxigenadas, e seus derivados halogenados, sulfona 
dos, nitrados ou nitrosados. 

• 	 2914.2 - Cetonas ciclãnicas, ciclenicas ou cicloterpeni- 

casnão contendo outras fungiies oxigenadas. 

2914.29.9900 - Outras. 

0 Fisco, por sua vez, indicou como ,  correta a 	classifica 

çio 3302.90.0100 que está assim discriminadas na TAB: 

33.02 - Misturas de substancias  odoríferas e 	misturas 

(incluídas  as solugOes alcoOlicas) 'a base de l uma  

ou mais destas  substâncias,  dos tipos utilizadas 

como matérias básicas para a indilstria. 

3302.90 - Outras. 

3302.90.0100 - Para perfumaria. 

Entendo que, em razão do pedido feito pela recorrente 	e 

para que no futuro no se alegue cerceamento ao direito de defesa, o 

assunto deve ser subsmetido à análise  do Instituto Nacional de Tecno 

log  ia -INT. 

Diante do exposto voto no sentido de converter o julgamen 

to em diligencia àquele Instituto (INT) através da Repartição de ori 

gem (IRF-Porto-RJ) que deverá adotar as seguintes providencias: 

a) notificar a empresa para apresentar, se desejar, quesi 

tos a serem respondidos pelo INT; 

b) encaminhar o processo ao AFTN autuante para o -mesmo 

fim indicado no item a; 
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c) providenciar a juntada da amostra e encaminhg-la, 	com 

o processo, ao TNT, para responder aos quesitos formulados: 

d) após, encaminhar o processo a este Conselho para julga 

mento. 

Sala das Sessiies, em 12 de abril de 1991. 

e 

• 


